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SEAD

PRAÇA JOÃO PESSOA

PORTARIANº 154 Em, 04 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990 e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e tendo em
vista o que consta do Ofício nº 005/2025/GABINETE.

R E S O LV E:

I – Permanecer à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE, sem ônus para
esta Prefeitura, a servidora JOANETE DE CASSIA IRIO ANDRADE DOS REIS,
matricula nº 33.212-7 ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada
na SECRETARIADASAÚDE, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 158 Em, 05 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 64.894/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei Complementar nº
60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a ANDREA TAVARES DE
MELO ALMEIDA, matrícula nº 55.749-8, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional horizontal da classificação 1.11.1.3.4, para classificação 1.11.1.3.5.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 159 Em, 05 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 104.361/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei Complementar nº
60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a PRISCILLA LEANDRO
RESENDE PEREIRA, matrícula nº 82.194-2, ocupante do cargo de SUPERVISOR
ESCOLAR, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão
funcional horizontal da classificação 1.11.4.3.2, para classificação 1.11.4.3.3.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D775-F345-6DBB-58C9

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz
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Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra
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Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares
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Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo
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Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva
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Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto Albuquerque da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Vitor Hugo Peixoto Castellano

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Marcílio Pedro Siqueira Ferreira

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

PORTARIANº 160 Em, 05 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 46.160/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei Complementar nº
60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a FABIANA HELENA
TEODORO DE FREITAS, matrícula nº 82.101-2, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional horizontal da classificação 1.11.2.2.2, para classificação 1.11.2.2.3.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3C41-C3EE-6DFF-F0CA

PORTARIANº 161 Em, 05 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante a delegação de
competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista
protocolo nº 184.870/2024.

RESOLVE:

I – Conceder, redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária, a CRISTIANE
AUGUSTO CASSEMIRO, matrícula nº 69.079-1, ocupante do cargo de PROFESSOR
DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
sem prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C960-2ABC-5D7D-7A3C
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PORTARIANº 162 Em, 05 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que lhe confere o artigo 66,
inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990, e das
atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o
que consta do Protocolo Servidor nº 458/2025.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I, letra b do artigo 95, da Lei nº 2380 de 26 de março
de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a
pedido, FERNANDA OLIVEIRA DE CARVALHO, matrícula nº 102.224-7, ocupante do
cargo deASSISTENTE SOCIALEM SAÚDE, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 165 Em, 06 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e tendo em
vista o que consta do Memorando nº 14.527/2025.

RESOLVE: colocar à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR, com ônus
para esta Prefeitura, o servidor JOSE NICODEMOS DO NASCIMENTO MEDEIROS,
matrícula nº 82.622-7, ocupante do cargo de PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAII,
lotado na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo prazo de 02(dois) anos.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8096-D421-8F23-F3B6

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/10E9-8B12-C01B-FEF8

PORTARIANº 163 Em, 05 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que lhe confere o artigo 66,
inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990, e das
atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o
que consta do Protocolo Servidor nº 191.923/2024.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I, letra b do artigo 95, da Lei nº 2380 de 26 de março
de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a
pedido, CAROLINE NOBRE OLIVEIRA, matrícula nº 68.180-9, ocupante do cargo de
BIOMEDICO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 17 de dezembro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 166 Em, 06 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023 e tendo em vista o que consta no Protocolo Servidor nº 14.527/2025.

RESOLVE: determinar JOSIANE BARBOSA PEREIRA, servidora da PREFEITURA
MUNICIPAL DE Pilar, ora cedida a esta Prefeitura, prestar serviço na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0525-E9DA-87D2-240C

PORTARIANº 167 Em, 06 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante a delegação de
competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista
protocolo nº 186.749/2024.

RESOLVE:

I – Conceder, redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária, a CLEBER
TOURINHO DE SANTANA, matrícula nº 85.069-1, ocupante do cargo de PROFESSOR
DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
sem prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6D48-4E89-0947-B00F

PORTARIANº 168 Em, 06 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que lhe confere o artigo 66,
inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990, e das
atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o
que consta do Protocolo Servidor nº 17.656/2025.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I, letra b do artigo 95, da Lei nº 2380 de 26 de março
de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a
pedido, THAYUAN ROLIM DE SOUSA, matrícula nº 107.181-7, ocupante do cargo de
AGENTE EDUCACIONAL, lotado na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 03 de fevereiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4772-3672-554C-5D4B

PORTARIANº 169 Em, 06 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, Lei Municipal nº 2.380/1979 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo
Servidor nº 9264/2025.

RESOLVE: conceder a TIAGO EMILIO DE SOUSA ARAUJO, matrícula nº 84.504-9,
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, lotado na SECRETARIA
DA SAÚDE, licença sem vencimentos para trato de interesses particulares, pelo prazo de
02 (dois) anos.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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SEDES

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208


